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APELO AO EXECUTIVO MUNICIPAL PELA MANUTENÇÃO DA
ORQUESTRA DE SOPROS DE NOVO HAMBURGO - OSNH

Senhor Presidente,
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Ao cumprimentá-lo cordialmente, pelo presente, manifestamo-nos acerca da
Moção n° 06/2025, recebida em 27/03/2025 e protocolada sob nO46238/2025, pela qual essa
Casa Legislativa "MANIFESTA APELO AO EXECUTIVO MUNICIPAL PELA
MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA DE SOPROS DE NOVO HAMBURGO - OSNH".

De imediato, cabe salientar que a Secretaria Municipal da Cultura de Novo
Hamburgo tem a atribuição de desenvolver uma política pública que valorize a diversidade
cultural hamburguense, que facilite a democratização do acesso aos bens culturais, o fomento às
atividades artísticas, o aprimoramento e qualificação dos equipamentos culturais, a promoção da
acessibilidade cultural e a ampliação e capilarização das ações da Secretaria.

Assim sendo, em meados de 2024, a gestão anterior autorizou o novo Termo de
Parceria, sob a égide da Lei Federal 9.790/199 e do Decreto Federal 3.100/1999, conforme
motivação anexada ao protocolo digital n° 184439/2024, gerando a requisição ao compras n°
2787/2024.

Ocorre que, em que pese a iminência do vencimento do Termo de Parceria, o
órgão responsável para os atos de celebração do novo termo não agiu, resultando em prejuízos à
continuidade da parceria, fato agravado pela atual situação financeira do Município de Novo, que
resultou na decretação de estado de calamidade financeira, oficializada em 19 de março de 2025,
consoante Decreto nO11.792/2025.

Ao tomar posse, a nova gestão municipal buscou alternativas para continuidade da
parceria com o Instituto Arlindo Ruggeri - lAR, face à situação do erário municipal. Foram
realizadas várias reuniões entre representantes do lAR, inclusive no gabinete do Senhor Prefeito,
sem consenso para resolução do impasse financeiro, o que impediu a continuidade da parceria
nos termos propostos no plano de trabalho para 2025.
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Nesse ínterim, o Instituto Arlindo Ruggeri acionou o Ministério Público, que
instalou o procedimento de nO00814.000.744/2025, convertido em Inquérito Civil. Em sede do
procedimento ministerial, foi realizada audiência no dia 4/06/2025, restando determinado que o
Município providencie o repasse de seis parcelas, de julho a dezembro, para garantir a retomada
das atividades e pleno funcionamento em 2025.

A pedido da Secretaria da Cultura, o Instituto Arlindo Ruggeri-IAR protocolou o
plano de Trabalho para a gestão da OSNH por seis meses (processo 91712/2025), pelo qual
requerem R$ 478.370,00 para manutenção da Orquestra de julho a dezembro de 2025,
importando em cinco parcelas de R$79.945,00 e uma parcela de R$ 78.645,00. O processo já
está em fase de contratualização e o repasse da primeira parcela deve ocorrer em julho/2025.

Adernais, é preciso ressaltar que, apesar dos esforços da gestão atual em buscar a
continuidade da parceria com o lAR, inclusive com o Prefeito envolvido em diversas reuniões, a
crise financeira municipal impediu o consenso e a manutenção da parceria para 2025

Por fim, além do relevante interesse público na manutenção da parceria entre
Administração e Instituto Arlindo Ruggeri, devido a importância da Orquestra de Sopros de
Novo Hamburgo ao Município, que foi registrado como patrimônio histórico, artístico e cultural
de Novo Hamburgo, consoante disposto no Decreto Municipal 3246/2008, há que se observar
que, graças ao trabalho do Instituto Arlindo Ruggeri, este importante patrimônio, não somente
foi preservado, corno tem ampliado sua atuação, contribuindo com a formação de crianças jovens
e adultos, fato essencial para a salvaguarda da música instrumental, em Novo Hamburgo.

Reiteramos a importância da Orquestra de Sopros de Novo Hamburgo. De sorte,
estamos formando urna comissão composta por membros das Secretarias da Cultura, da Fazenda
e da PGM, e um representante da Orquestra de Sopros, para buscar alternativas que assegurem o
pleno funcionamento dos trabalhos, mediante recursos públicos ou privados.

Atenciosamente,
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Prefeito Municipal de Novo Hamburgo

ariá Municipal de Cultura
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